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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

Termo de Cessão n° 01/2026. 

 

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDORA CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB E O PREFEITURA MUNICIPAL 

DO MUNICÍPIO DE CONDADO-PE, PARA O FIM NELE 

INDICADO.  

 

 

 

                          Por este instrumento, em que figura de um lado o 
MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB, pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.916.785/0001-59, com sede neste 

Município de Pitimbu – PB, localizada na Rua Pe. José João – nº 31 – 
Centro, representada neste ato por sua Prefeita a Senhora Adelma 

Cristovam dos Passos, solteira, servidora pública, portadora do RG 

*.***69* SSDS/PB SSP/PB, CPF ***.461.***-**, residente e 

domiciliada à Rua Paraíso Tropical, Pitimbu PB, e de outro o 
MUNICÍPIO DE CONDADO-PE, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.150.068/0001-00, com sede à Rua Praça 11 de novembro, nº 88, 

centro, Condado-PE, neste ato representada por seu Prefeito o senhor 
Severino Albino da Silva Filho, solteiro, Empresário, portador do RG 

*.***.167 SSP/PE, CPF ***.682.***-**, residente à Rua Avenida 

Olegário Fonseca, nº 255, Condado PE, visando à cessão e permuta da 
servidora municipal para que preste serviços junto aos órgãos dos 

convenentes, o que fazem sob as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 O presente termo tem por escopo a cessão a senhora, Joelma Maria da 
Silva Nascimento, servidora do Município de Pitimbu-PB, ocupante do 

cargo de Professora, matrícula nº.802695, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação, para prestar seus misteres no Município Condado-PE. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS 

2.1 O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e dos consequentes 

encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 

CESSIONÁRIO, nos termos do Convênio n° 004/2025; 

2.2 Os servidores cedidos para o exercício de função ou cargo 

comissionado serão remunerados pelo cessionário em razão do exercício 

da respectiva função de confiança ou cargo comissionados, restando sobre 
aquele o ônus e a responsabilidade por todos os encargos sociais 

decorrentes desta relação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 As obrigações e competências ficam as definidas nos termos do 

convênio n° 004/2026.  
 

CLÁUSULA QUARTA: DA VALIDADE E RESCISÃO 

4.1 Este convênio terá vigência de 5 (cinco) anos, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

mediante termo aditivo, desde que haja interesse público devidamente 
justificado. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. A presente cessão poderá ser rescindida a 
qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante aviso com 30 (trinta) 

dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a necessitar do servidor 

cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços ou 
ainda se o interesse público o exigir. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO 

5.1 Ficam eleitos, desde já, os Foros das Comarcas de Caaporã-PB e 

CONDADO-PE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Termo de Permuta, eventualmente não resolvidas no âmbito 

administrativo. 

 
E, para firmeza do que foi conveniado, firmam este instrumento em 04 

(quatro) vias, de igual teor e forma, para que produzam os necessários 

efeitos legais e com validade para os signatários e seus sucessores. 
 

Pitimbu-PB, 09 de junho de 2026. 
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Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 
Convenente 

 

 

 

Severino Albino da Silva Filho  

Prefeito Constitucional do Município de Condado 
Convenente 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:___________________________________ 

CPF:____________________________________ 

 

 

 

Nome:___________________________________ 

CPF:____________________________________ 
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LEI MUNICIPAL N°.667 de 19 junho de 2026 

 

 

INSTITUI O PROTOCOLO DE ENFERMAGEM PARA 

PRESCRIÇÃO DE MEDICAMENTOS POR ENFERMEIROS NO 

ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE PITIMBU-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                          A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas pelo art. 22, § 8º, II, da Constituição do Estado da Paraíba, 

combinado com o art. 65, III, da Lei Orgânica para o Município de 
Pitimbu - PB, FAZ SABER que a câmara municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica instituído o Protocolo de Enfermagem para prescrição de 

medicamentos por enfermeiros no âmbito da Atenção Primária à Saúde 

(APS) do município de Pitimbu/PB, nos termos da Resolução COFEN n.º 
801, de 14 de janeiro de 2026, ou outra que venha substitui-la para mesma 

finalidade. 

 
Art. 2º Cabe ao enfermeiro a prescrição de medicamentos, realizada na 

consulta de enfermagem, fundamentada em protocolos e rotinas 

aprovados pelo serviço de saúde, bem como em protocolos instituídos nos 
programas de saúde pública, observada as necessidades específicas de 

cada usuário. 

Parágrafo único. Considera-se serviço de saúde qualquer 

estabelecimento ou serviço destinado à prestação de ações de promoção 
da saúde, prevenção de doenças e agravos, tratamento, recuperação, 

reabilitação ou cuidados paliativos. 

 
Art. 3º A prescrição de medicamentos deverá conter, no mínimo: 

I – Identificação do protocolo utilizado e o respectivo ano de publicação; 

II – nome da instituição de saúde e CNPJ; 
III – nome completo e/ou nome social do prescritor, ambos legíveis, 

número e categoria de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem 

(COFEN), assinatura física ou eletrônica; 
IV – data da emissão; 

V – nome completo e/ou nome social do paciente e outro identificador 

como CPF ou data de nascimento; 
VI – medicamento identificado pela denominação genérica (nome da 

substância ativa), com indicação da via de administração e da posologia, 

conforme modelos de receituários simples e sujeito à retenção, previstos 
no Anexo I-A e Anexo I-B, respectivamente.  

 

Parágrafo único. O protocolo utilizado, ano de aprovação e instituição 
que aprovou reforçam o princípio de rastreabilidade e identificação do 

respaldo clínico-institucional no ato prescrito. 

 

Art. 4º O prontuário poderá ser totalmente digital, desde que atendidos os 

requisitos de segurança, integridade, confidencialidade e autenticidade 

previstos na legislação vigente, devendo os documentos nele registrados 
ser assinados eletronicamente pelo profissional responsável mediante 

assinatura eletrônica avançada ou qualificada, sendo esta última baseado 

em certificado digital padrão ICP-Brasil. 
 

Art. 5º Os possíveis eventos adversos relacionados à prescrição de 

medicamentos devem ser notificados aos órgãos competentes de 
vigilância em saúde e farmacovigilância, conforme as normas vigentes. 

 

Art. 6º O Anexo II desta Lei apresenta constitui rol exemplificativo de 
medicamentos previstos na Resolução COFEN n.º 801, de 14 de janeiro 

de 2026. 
 

Parágrafo único. O Anexo II desta Lei destina-se a subsidiar a 

elaboração, implementação e atualização de protocolos institucionais, 
fundamentada nos medicamentos incorporados e consolidados pelo 

Ministério da Saúde no âmbito de programas, políticas e ações de saúde 

pública, passíveis de dispensação em farmácias públicas e privadas, 
conforme a indicação terapêutica e a legislação sanitária vigente, e poderá 

ser regulamentado mediante edição de Decreto. 

 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se.  

Publique-se. 
Pitimbu-PB, 19 de junho de 2026. 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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ANEXO II 

 

 

I – O presente Anexo estabelece rol exemplificativo de medicamentos, 

configurando relação mínima reconhecida pelo Conselho Federal de 
Enfermagem, com a finalidade de subsidiar a elaboração, a 

implementação e a atualização de protocolos institucionais nos serviços 
de saúde. A relação foi elaborada com base nos medicamentos 

incorporados e consolidados pelo Ministério da Saúde no âmbito de 

programas, políticas e ações de saúde pública, passíveis de dispensação 
em farmácias públicas e privadas, conforme indicação terapêutica e a 

legislação sanitária vigente. 

 

II – O enfermeiro deve realizar a prescrição de medicamentos no âmbito 

da consulta enfermagem, observando todas as etapas do Processo de 
Enfermagem. A prescrição medicamentosa deve obedecer rigorosamente 

aos protocolos institucionais, contemplando o nome do medicamento, sua 

concentração, forma de apresentação e posologia indicada para o 
tratamento. 

 

III – A municipalidade poderá ampliar o rol de medicamentos, de acordo 
com as políticas públicas de saúde e as necessidades epidemiológicas 

locais. A ampliação pelos serviços de saúde deverá estar fundamentada 

em evidências científicas e formalmente incorporada a protocolos ou 
rotinas institucionais aprovadas. 

 

IV – O presente Anexo será ser atualizado pelo Conselho Federal de 
Enfermagem, sempre que necessário, à luz de novas evidências 

científicas, diretrizes sanitárias e políticas públicas de saúde, e a sua 

inclusão na legislação municipal será regulamentada mediante publicação 
de Decreto. 

 

V – Os quadros abaixo destacam os medicamentos com vinculação direta 
a protocolos nacionais. 
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ATA  03 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

– COMSEA DE PITIMBU/PB 

 

 

Aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis, às 09h00, 

nas dependências do Recanto de Lourdes, localizado no município de 
Pitimbu/PB, realizou-se a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, convocada com o 

objetivo de promover a apresentação da nova composição do Conselho 
para o biênio 2026/2028, bem como discutir pautas relacionadas ao 

fortalecimento da Política Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional. 
A reunião contou com a participação dos representantes governamentais 

e da sociedade civil indicados para compor o COMSEA, conforme 

deliberações das instituições representadas. Na oportunidade, foi 

apresentada a nova composição do colegiado, ficando registrada a 
seguinte diretoria: Presidente, Sra. Maria Clara Carneiro de Souza 

Nascimento, representante da Associação dos Agricultores e Agricultoras 

do Litoral Sul da Paraíba – ECOSUL; Vice-Presidente, Sra. Valdecrécia 
Oliveira da Silva, representante da Associação Comunitária Unidos por 

Todos da Rua do Povo; e Secretário Executivo do Conselho, Sr. Eduardo 

Gaspar Chaves Cavalcanti da Silva, representante da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e Humano. 

Dando continuidade à pauta, foi realizada a eleição e posse da nova 

direção do COMSEA, sendo homologados os nomes acima mencionados 
para condução dos trabalhos do Conselho durante o mandato 

correspondente. Os conselheiros presentes manifestaram concordância 

com a composição apresentada, destacando a importância da participação 
social e do fortalecimento do controle social na construção das políticas 

públicas de Segurança Alimentar e Nutricional no município. 

Em seguida, a Fundação Sistêmica realizou suporte técnico aos 
conselheiros presentes. Participaram da atividade o Diretor-Geral da 

Fundação Sistêmica, Sr. Lívio Lima, a Coordenadora de Segurança 

Alimentar e Nutricional, Sra. Sarah Lucena, e a Assessora Técnica, Sra. 
Auxiliadora Barros. Na ocasião, foi apresentada a versão consolidada do 

II Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Pitimbu, 

instrumento construído de forma participativa e alinhado às diretrizes do 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN. 

Após a apresentação do Plano, os participantes realizaram debates e 

contribuições acerca de sua implementação, monitoramento e 
acompanhamento. Ficou definido que a apresentação oficial e validação 

pública do II Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

ocorrerá no dia 02 de julho de 2026, oportunidade em que serão 
convidados representantes do poder público, da sociedade civil e demais 

instituições parceiras para conhecimento e fortalecimento das ações 

previstas no documento. 
Durante os informes gerais, foi ressaltado o compromisso do município 

de Pitimbu com o fortalecimento da Política Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, destacando-se os avanços alcançados na 
estruturação do COMSEA, na elaboração do II Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional e no processo de permanência do 
município no SISAN. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente eleita agradeceu a presença de 

todos e encerrou a reunião às 11h30. Para constar, eu, Eduardo Gaspar 
Chaves Cavalcanti da Silva, Secretário Executivo do COMSEA, lavrei a 

presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pela Presidente do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Pitimbu/PB. 

 

Pitimbu/PB, 02 de julho de 2026. 
 

 

 

Maria Clara Carneiro de Souza Nascimento 

Presidente do COMSEA – Pitimbu/PB 

 

 

 

Eduardo Gaspar Chaves Cavalcanti da Silva 
Secretário Executivo do COMSEA 
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LEI MUNICIPAL N° 668 de 03 de julho de 2026. 

 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, 

NO LIMITE DE ATÉ R$ 8.171.026,87 (OITO MILHÕES CENTO E 

SETENTA E UM MIL VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E SETE 

CENTAVOS), PARA FINS A SEGUIR ESPECIFICADOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, II, 

da Constituição do Estado da Paraíba, combinado com o art. 65, III, da 

Lei Orgânica para o Município de Pitimbu - PB, FAZ SABER que a 
câmara municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art.1o- Fica aberto Crédito Adicional Especial ao Orçamento Municipal 
vigente, Lei n° 0658 de 31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 

8.171.026,87 (oito milhões cento e setenta e um mil vinte e seis reais e 

oitenta e sete centavos), utilizando as dotações orçamentárias abaixo 

discriminadas: 

 

 

 

 
 

Art. 2º - A cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Art. 1º, 

no valor total de R$ 8.171.026,87 (oito milhões cento e setenta e um mil 

vinte e seis reais e oitenta e sete centavos), dar-se-á por anulação parcial 
das dotações orçamentárias já constituídas no orçamento vigente, a serem 

definidas por ocasião da sua abertura, através de decreto próprio, no 

montante necessário à execução, até o limite autorizado, tudo em 
conformidade com o inciso III, §1 º do art. 43 da Lei 4.320/1964; 

 

Art.3º - As dotações constantes no Crédito Adicional Especial ora 
aprovado, passam a integrar os Programas e Ações do Plano Plurianual – 

PPA para o período 2026 a 2029, como também na Lei de Diretrizes 
Orçamentária - LDO para o presente exercício financeiro; 

 

Art.4º - Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar as Dotações 
incluídas mediante esta Lei até o limite previsto na Lei n° 0658 de 31 de 

dezembro de 2025, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 

de Pitimbu para o Exercício de 2026; 
 

Art. 5o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se.  

Publique-se. 

 
                        Pitimbu, Estado da Paraíba, em 03 de julho de 2026. 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

 

ANEXO I - RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO 

ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

 

(Inciso I, artigo 16, Lei Complementai- n° 101/2000) 

 
OBJETO DA DESPESA: Abertura de Crédito Adicional Especial para 

a realização de despesas referentes: 

 



                                                                                                
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 
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1. Alterar subfunção para 365- Educação Infantil, ação de 

Manutenção das Atividades de Ensino infantil e Creches, na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

2. Incluir o elemento de despesa 3.3.90.39.00 – Outros serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica nas fontes de recursos 700 - Outras 

Transferências do Convênios ou inst. Congêneres da União e 710 - 

Transferências Especial dos Estados na a ação 2436 – Apoio à Execução 
de Proj. Artísticos e Culturais. 

 

3. Incluir a Fonte de Recursos 706 - Transferência Especial da 
União na ação 2507 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais na 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Crédito Adicional Especial. 

 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2026:Sem reflexo para anulação de 
dotação, pois não aumenta a despesa já prevista no Orçamento corrente, 

uma vez que a Destinação de Recursos e as Naturezas de Despesas – ND, 

incluídas para custeio e investimentos proposto no Projeto de Lei, 
decorrerão de anulação de saldos orçamentários já consignados 

originalmente no Orçamento vigente para o exercício de 2026. 

 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2027: Com reflexo, pois serão 

incluídas na previsão no Plano Plurianual para os exercícios de 2026 a 

2029, consequentemente, no Orçamento dos referido exercícios serão 
incluídas todas as despesas constantes nesta Lei. 

 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2028: Com reflexo, pois serão 
incluídas na previsão no Plano Plurianual para os exercícios de 2026 a 

2029, consequentemente, no Orçamento dos referido exercícios serão 

incluídas todas as despesas constantes nesta Lei. 
 

 

 
ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 
 

(Inciso II, artigo 16, Lei Complementar n" 101/2000) 

 
 

 

 
OBJETO DA DESPESA: Abertura de Credito Adicional Especial para 

realização de despesas assumidas através da Lei n°,     /2026 referente: 

 
 

1. Alterar subfunção para 365- Educação Infantil, ação de 

Manutenção das Atividades de Ensino infantil e Creches, na Secretaria 
Municipal de Educação 

 

2. Incluir o elemento de despesa 3.3.90.39.00 – Outros serviços 

de Terceiros -Pessoa Jurídica nas fontes de recursos 700 - Outras 
Transferências do Convênios ou inst. Congêneres da União e 710 - 

Transferências Especial dos Estados na a ação 2436 – Apoio à Execução 

de Proj. Artísticos e Culturais. 
 

3. Incluir a Fonte de Recursos 706 - Transferência Especial da 

União na ação 2507 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais na 
Secretaria Municipal de Agricultura. 

 

FONTE DE CUSTEIO: Crédito Adicional Especial a ser aberto na 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura e Desenvolvimento e na Secretaria Municipal de Agricultura. Na 

qualidade de ordenador de "despesas" do Município de Pitimbu, 
DECLARO, para os efeitos do Inciso nº II, do artigo 16 da Lei 

Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 

acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual, em razão da abertura do Crédito Especial para esse 

fim autorizado. 

 
 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 
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